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CÂMARA MUNICIPAL DA HORTA

Aviso n.º 1187/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por meu despacho proferido em 27
de Outubro de 2004, foram renovados por mais seis meses, a con-
tar do dia 2 de Dezembro de 2004, os contratos de trabalho a termo
certo celebrados com Manuel Fernando de Oliveira e Rogério Manuel
Jorge da Silva, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, para exercerem as funções de jardineiro.

10 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, João Fer-
nando Brum de Azevedo e Castro.

Aviso n.º 1188/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por meu despacho proferido em 27
de Outubro de 2004, foi renovado por mais seis meses, a contar
do dia 2 de Dezembro de 2004, o contrato de trabalho a termo
certo celebrado com Luís Filipe da Silva Pereira, nos termos da
alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, para exercer as
funções de cantoneiro de limpeza.

10 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, João Fer-
nando Brum de Azevedo e Castro.

Aviso n.º 1189/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que, por meu despacho proferido em 27
de Outubro de 2004, foi renovado por mais seis meses, a contar
do dia 2 de Dezembro de 2004, o contrato de trabalho a termo
certo celebrado com João Paulo Oliveira Braga, nos termos da
alínead) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, para exercer as
funções de coveiro.

10 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, João Fer-
nando Brum de Azevedo e Castro.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS

Aviso n.º 1190/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos, e nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do De-
creto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que, por
meu despacho datado de 21 de Dezembro de 2004, proferido no
uso da competência que me é cometida pela alínea a) do n.º 2 do
artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 19 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
foram renovados os seguintes contratos de trabalho a termo cer-
to, celebrados em 2 de Janeiro de 2003, por mais um período de
idêntica duração (um ano), na categoria de assistentes de acção
educativa:

Mónica Sofia Ludovina Fernandes Marreiros.
Paula da Silva Carvalho Gorgulho Rodrigues.
Idalina Rosa Pires.
Francisca da Conceição Rocha Soares.

10 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Júlio José
Monteiro Barroso.

Aviso n.º 1191/2005 (2.ª série) — AP.  — Quadro de pesso-
al. — Alteração. — Nos termos e para os efeitos do disposto no
n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com
a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro,
se faz público que a Assembleia Municipal de Lagos, em sua sessão
ordinária realizada no dia 13 de Dezembro de 2004 (3.ª reunião),
deliberou aprovar a alteração ao quadro de pessoal constante do
mapa anexo.
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Escalões Número de lugares

Tipo

Grupo de pessoal Carreira Categoria de Obs.

1 2 3 4 5 6 7 8 Vagos Providos Total

carreira

Técnico......................... Técnico (história)............................ Especialista principal ....................... 510 560 590 650– – – –
Especialista ....................................... 460 475 500 545– – – –
Principal............................................ 400 420 440 475– – – – 1 0 1 V (b)
1.ª classe........................................... 340 355 375 415– – – –
2.ª classe........................................... 295 305 316 337– – – –
Estagiário .......................................... 222 – – – – – – –

Técnico-profissional Técnico profissional (administração)Especialista principal ....................... 316 326 337 345 360 – – –
Especialista ....................................... 269 280 295 316 337 – – – 3 – 3 V (c)
Principal............................................ 238 249 259 274 295 – – –
1.ª classe........................................... 222 228 238 254 269 – – –
2.ª classe........................................... 199 209 218 228 249 – – –

Técnico profissional (anim. sócio- Especialista principal ....................... 316 326 337 345 360 – – –
-educativa). Especialista ....................................... 269 280 295 316 337 – – – 6 0 6 V (a)

Principal............................................ 238 249 259 274 295 – – –
1.ª classe........................................... 222 228 238 254 269 – – –
2.ª classe........................................... 199 209 218 228 249 – – –

Auxiliar ......................... Auxiliar técnico de museografia ..... Auxiliar técnico de museografia ...... 199 209 218 228 238 249 – – 27 9 H (d)

Auxiliar de serviços gerais ............... Auxiliar de serviços gerais ............... 199 209 218 228 238 249 – – 12 45 57 H (e)

Auxiliar de acção educativa ............. Nível 2 ............................................... 204 218 228 238– – – – 39 0 39 V (f)
Nível 1 ............................................... 142 151 160 170 181 189 204 218

(a) 1 lugar criado visando maior funcionalidade dos serviços.
(b) 1 lugar criado visando reclassificação de funcionário.
(c) 3 lugares criados visando maior funcionalidade dos serviços.
(d) 2 lugares criados visando maior funcionalidade dos serviços.
(e) 10 lugares criados visando maior funcionalidade dos serviços.
(f) 39 lugares criados visando maior funcionalidade dos serviços.

12 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Júlio José Monteiro Barroso.




